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art. 2º. Esta PorTaria entra em vigor nesta data.
dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
Belém/Pa, 31 de março de 2021.
GUilHErME da coSTa SPErrY
Procurador-Geral de contas

Protocolo: 641432

MiNistÉrio PÚBLico
do estado do ParÁ

.

aPostiLaMeNto

eXtrato de aPostiLaMeNto
Núm. do contrato: 008/2021-MP/Pa
Núm. da apostila: 001
Partes: Ministério Público do Estado do Pará e a Empresa WSP ProGrESSo 
E SErViÇoS dE TElEcoMUNicaÇÃo lTda.
objeto do contrato: Prestação de serviço de acesso à internet para a Pro-
motoria de Justiça de Novo Progresso/Pa.
Justificativa do Apostilamento: A alteração no preâmbulo do Contrato nº 
008/2021, para manter somente a Sra. NElci rodriGUES como repre-
sentante legal da Empresa, tendo em vista que, de acordo com a cláusula 
Sexta – Da Administração – do Contrato Social, “a Administração da socie-
dade será de todos os sócios, em conjunto ou separadamente”.
data de assinatura: 30/03/2021.
ordenador responsável: dr. Gilberto Valente Martins.

Protocolo: 641313

oUtras MatÉrias

MiNistÉrio PÚBLico do estado do ParÁ
extrato da Portaria Nº 12/2021-MP/PJc
o Promotor de Justiça da cidade de colares, rui Barbosa lamim, com amparo 
nas disposições do art. 127, caput, e 129, ii, da constituição federal; art. 
26, i, da lei nº 8.625/93 (lei orgânica Nacional do Ministério Público) e art. 
54, i, da lei complementar Estadual nº 057/06 (lei orgânica do Ministério 
Público do Estado do Pará), arts. 2º, § 7º e 10 da resolução nº 23/2007, do 
conselho Nacional do Ministério Público e art. 31 da resolução nº 007/2019 
do colégio de Procuradores do Ministério Público do Estado do Pará, torna pú-
blica a instauração do Procedimento administrativo nº 000089-352/2020 que 
visa tutelar os direitos individuais indisponíveis da criança BJBP, de 10 anos de 
idade, filha de PTB. Que se encontra à disposição na Promotoria de Justiça de 
colares, situada na rua dr. Justo chermont, 155 - centro, cEP: 68785-000, 
colares-Pará. Telefone: (91) 3461-7180.

Protocolo: 641435
eXtrato de recoMeNdaÇÃo Nº 10/2021-MP/Pa-PJsLP. o Mi-
NiSTÉrio PÚBlico do ESTado do Pará torna pública a presente reco-
mendação visando o respeito aos interesses, direitos e bens cuja defesa 
lhe cabe promover. rEcoMENdaÇÃo Nº 10/2021-MP/Pa-PJSlP (SiMP Nº 
000257-998/2020). oriGEM: Promotoria de Justiça de Santa luzia do Pará. 
oBJETiVo/fiNalidadE: rEcoMENdar ao Prefeito Municipal de cachoeira 
do Piriá e ao Secretário Municipal de Saúde de cachoeira do Piriá/Pa: 1) 
no prazo de 72 (setenta e duas) horas, disponibilizem, em sítio eletrônico 
destinado à transparência dos dados relacionados à coVid-19, bem como 
nas redes sociais oficiais, em observância aos princípios da transparência, 
publicidade do SUS e participação popular, oS BolETiNS EPidEMiolÓGi-
COS DIÁRIOS DETALHADOS, CONTENDO: a) casos confirmados; b) perfil 
SRAG - casos confirmados COVID – 19 (aplicado às altas e aos óbitos); c) 
número e Percentual de casos de SRAG confirmados para Covid19, segun-
do evolução: isolamento domiciliar, internados (UTi, com respirador, leito 
simples de isolamento), isolamento domiciliar, recuperados, Óbito, etc.); 
d) ocupação de leitos: número de leitos existentes por Unidade, ocupados 
e disponíveis no município (UTi, com respirador e enfermaria); taxa de 
ocupação dos leitos; e) testes disponíveis: número de testes disponíveis; 
número de testes aplicados; número de testes realizados; f) número de 
casos em investigação e casos descartados; g) o número de pacientes 
confirmados positivos para COVID-19, ou com quadro sintomático suspeito 
para a enfermidade, que foram manejados/regulados para leitos clínicos ou 
de UTi de unidades de saúde de outros municípios (capanema, Paragomi-
nas, Belém, Bragança, dentre outros, via SISREG, SER, e/ou sistema afim 
utilizado pelo município), especificando a unidade de saúde de destino. 2) 
o envio à Promotoria de Justiça de Santa luzia do Pará de resposta por 
escrito acerca do atendimento dos termos da presente rEcoMENdaÇÃo, 
no prazo de 05 (cinco) dias corridos, a ser enviada ao e-mail institucional 
da Promotoria de Justiça de Santa luzia do Pará. dESTiNaTárioS: Prefeito 
Municipal, Secretário de Saúde do Município de cachoeira do Piriá/Pa.

Protocolo: 641440
eXtrato de recoMeNdaÇÃo Nº 09/2021-MP/Pa-PJsLP. o Mi-
NiSTÉrio PÚBlico do ESTado do Pará torna pública a presente reco-
mendação visando o respeito aos interesses, direitos e bens cuja defesa 
lhe cabe promover. rEcoMENdaÇÃo Nº 09/2021-MP/Pa-PJSlP (SiMP Nº 
000256-998/2020). oriGEM: Promotoria de Justiça de Santa luzia do Pará. 
oBJETiVo/fiNalidadE: rEcoMENdar ao Prefeito Municipal de Santa lu-
zia do Pará e ao Secretário Municipal de Saúde de Santa luzia do Pará: 1) 
no prazo de 72 (setenta e duas) horas, disponibilizem, em sítio eletrônico 
destinado à transparência dos dados relacionados à coVid-19, bem como 
nas redes sociais oficiais, em observância aos princípios da transparência, 
publicidade do SUS e participação popular, oS BolETiNS EPidEMiolÓGi-

COS DIÁRIOS DETALHADOS, CONTENDO: a) casos confirmados; b) perfil 
SRAG - casos confirmados COVID – 19 (aplicado às altas e aos óbitos); c) 
número e Percentual de casos de SRAG confirmados para Covid19, segun-
do evolução: isolamento domiciliar, internados (UTi, com respirador, leito 
simples de isolamento), isolamento domiciliar, recuperados, Óbito, etc.); 
d) ocupação de leitos: número de leitos existentes por Unidade, ocupados 
e disponíveis no município (UTi, com respirador e enfermaria); taxa de 
ocupação dos leitos; e) testes disponíveis: número de testes disponíveis; 
número de testes aplicados; número de testes realizados; f) número de 
casos em investigação e casos descartados; g) o número de pacientes 
confirmados positivos para COVID-19, ou com quadro sintomático suspeito 
para a enfermidade, que foram manejados/regulados para leitos clínicos ou 
de UTi de unidades de saúde de outros municípios (capanema, Paragomi-
nas, Belém, Bragança, dentre outros, via SISREG, SER, e/ou sistema afim 
utilizado pelo município), especificando a unidade de saúde de destino. 2) 
o envio à Promotoria de Justiça de Santa luzia do Pará de resposta por 
escrito acerca do atendimento dos termos da presente rEcoMENdaÇÃo, 
no prazo de 05 (cinco) dias corridos, a ser enviada ao e-mail institucional 
da Promotoria de Justiça de Santa luzia do Pará. dESTiNaTárioS: Prefeito 
Municipal, Secretário de Saúde do Município de Santa luzia do Pará.

Protocolo: 641441
eXtrato de ata do coNseLHo sUPerior do MPPa, reFereNte 
À 3ª sessÃo ordiNÁria do PLeNÁrio VirtUaL – 2021
(resolução 004/2020/cSMP/MPPa)
daTa E Hora – 8h do dia 22/03 até às 18h do dia 26/03/2021.
local: sítio eletrônico: www.mppa.mp.br. PrESENTES: dr. GilBErTo Va-
lENTE MarTiNS, Procurador-Geral de Justiça, Presidente do conselho Supe-
rior; dr. MaNoEl SaNTiNo NaSciMENTo JUNior, corregedor-Geral do Minis-
tério Público; dr. Waldir MaciEira da coSTa filHo, conselheiro Secretário 
e os seguintes conselheiros: dr. MarcoS aNTÔNio fErrEira daS NEVES, 
dra. Maria do Socorro MarTiNS carValHo MENdo, dra. roSa Maria 
rodriGUES carValHo, dr. fraNciSco BarBoSa dE oliVEira, dr. NEl-
SoN PErEira MEdrado e dr. adÉlio MENdES doS SaNToS.
iTENS da PaUTa:
1.1. Julgamento de Processos:
1.1. Processos de relatoria do conselheiro Waldir MaciEira da coSTa filHo:
1.1.1 Processo nº 001604-031/2018
requerente(s): Ministério Público do Estado do Pará
requerido(s): Governo do Estado do Pará
origem: 7º PJ de Santarém
assunto: apurar se o decreto Estadual nº 1969/2018, expedido pelo Go-
verno do Estado do Pará, infringiu a convenção nº 169 da organização 
internacional do Trabalho – oiT.
o Egrégio conselho Superior, à unanimidade, nos termos do voto do con-
selheiro relator, dEcidiU pelo coNHEciMENTo e pela HoMoloGaÇÃo da 
promoção de arquivamento do feito, de acordo com o art. 8º, inciso Vii do 
regimento interno do conselho Superior e art. 57 da lcE nº 057/2006.
1.1.2. Processo nº 000136-151/2016
requerente(s): Ministério Público do Estado do Pará
requerido(s): instituto de assistência dos Servidores do Estado do Pará - iaSEP
origem: 2º PJ de defesa do Patrimônio Público e Moralidade administrativa de Belém
assunto: apurar supostas irregularidades no âmbito do iaSEP.
o Egrégio conselho Superior, à unanimidade, nos termos do voto do con-
selheiro relator, dEcidiU pelo coNHEciMENTo e pela HoMoloGaÇÃo da 
promoção de arquivamento do feito, de acordo com o art. 8º, inciso Vii do 
regimento interno do conselho Superior e art. 57 da lcE nº 057/2006.
1.1.3. Processo nº 000170-087/2018
requerente(s): Ministério Público do Estado do Pará
requerido(s): câmara de Vereadores de Brejo Grande do araguaia
origem: PJ de São João do araguaia
assunto: apurar eventual irregularidade na contratação de servidores na 
câmara de Vereadores de Brejo Grande do araguaia.
o Egrégio conselho Superior, à unanimidade, nos termos do voto do con-
selheiro relator, dEcidiU pelo coNHEciMENTo e pela HoMoloGaÇÃo da 
promoção de arquivamento do feito, de acordo com o art. 8º, inciso Vii do 
regimento interno do conselho Superior e art. 57 da lcE nº 057/2006.
1.1.4. Processo nº 000271-151/2016
requerente(s): Ministério Público do Estado do Pará
requerido(s): Polícia civil do Estado do Pará - Pc/Pa
origem: 1º PJ de defesa do Patrimônio Público e Moralidade administrativa de Belém
assunto: apurar possíveis irregularidades relacionadas a suposto desvio de 
funções no âmbito da Polícia civil.
o Egrégio conselho Superior, à unanimidade, nos termos do voto do con-
selheiro relator, dEcidiU pelo coNHEciMENTo e pela HoMoloGaÇÃo da 
promoção de arquivamento do feito, de acordo com o art. 8º, inciso Vii do 
regimento interno do conselho Superior e art. 57 da lcE nº 057/2006.
1.1.5. Processo nº 000034-804/2018
requerente(s): Ministério Público do Estado do Pará
requerido(s): Município de Vitória do Xingu/Pa
origem: 5ª PJ de direitos constitucionais fundamentais, ações constitu-
cionais, defesa da Probidade administrativa e fazenda Pública de altamira.
assunto: apurar eventual acumulação irregular de cargos por parte da 
servidora Glaucivânia dias Silva.
o Egrégio conselho Superior, à unanimidade, nos termos do voto do con-
selheiro relator, dEcidiU pelo coNHEciMENTo e pela HoMoloGaÇÃo da 
promoção de arquivamento do feito, de acordo com o art. 8º, inciso Vii do 
regimento interno do conselho Superior e art. 57 da lcE nº 057/2006.
1.1.6. Processo nº 000146-804/2015
requerente(s): Ministério Público do Estado do Pará
requerido(s): Município de Vitória do Xingu/Pa


